
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 
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DECRETO Nº 5.198 DE 05 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra 

do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Lei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra 

~o Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 215.000,00 

f duzentos e quinze mil reais), 1!115 dotaçÕe~ Orçamentárias a seguir: 
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@3.001 GABINETE DO SECRETARIO 
1 ', 

001.04.123.0103.2006 MANUTENÇÃC{ATIV 
1 

Cód. Red: 
1 

i.3.90.93.00.00 

t5ooooooooo 
1 q1 

Q7.001 

l •'-. 38::';, ,. ,,.,., 

Ind~~~~~~i·~~~~iÇões 
Recursos próprios do município (dez mil reais) 

, SECRETAirA,MlJNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OOl.l0.1 22.0106.2050 MANUT DESENV ATIV CENTRAL DE 
REGULARIZAÇÃO 

Cód. Red: 
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15001002000 

11 
1 

1 

~ 1.001 
1 

188 

Outros serviços,deterceiros- pessoa jurídica 

Recursos não vinculados de impostos (cento e 
cinquenta e dois mil reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

QOl.08.122.0128.2108 MANUT E DESENV SEC AÇÃO SOCIAL 
1 

1 

R$ 10.000,00 

R$ 152.000,00 
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